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RESULTADO FINAL 

APROVADO NA REUNIÃO DO COLÉGIADO DO DIA 19/12/18 

 

LINHA 1 

LINHA PROCESSOS DE SUBJETIVAÇÃO E POLÍTICA 

 

  NOME NOTA SITUAÇÃO 

1°   ROBERT SANTOS DO CARMO 9,2 APROVADO  

2°   VATSI MENEGHEL DANILEVICZ  9,1 APROVADO 

3 °  JOEMILLY NUNES DO NASCIMENTO 8,4 APROVADO 

 

 

LINHA 2 

LINHA DE PESQUISA PROCESSOS SOCIAIS E RELAÇÕES INTERGRUPAIS 

 

NOME NOTA SITUAÇÃO 

1°  JOANA DOS SANTOS  9,29 APROVADO *(PPI) 

1°  JOSIENE DOS SANTOS FERREIRA 7,76 APROVADO 

2°  BRUNO FELIPE MARQUES PINHEIRO 7,38 APROVADO 

4°  ANDREIA C. F. DE O. GAGLIANO 7,24 APROVADO 

5°  DEISIANE RODRIGUES DE A. 7,20 APROVADO 
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LINHA 3 

LINHA DE PESQUISA PSICANÁLISE E CULTURA CONTEMPORÂNEA 

 

NOME NOTA SITUAÇÃO 

1°  FERNANDA IVANOFF CEZAR 8,0 APROVADO 

2°  JOÃO PAULO CORUMBA DE SANTANA 7,0 APROVADO 

 

 

LINHA 4 

LINHA DE PESQUISA SAÚDE E DESENVOLVIMENTO HUMANO 

 

NOME NOTA SITUAÇÃO 

1°  LUANNA DOS SANTOS SILVA 7,60 APROVADO 

2°  THAISLLA NAYARA MENEZES FALCÃO 7,58 APROVADO 

3°  ERICA KARINE SANTANA SANTOS 7,20 APROVADO 

4°  MAYSA CRUZ DE ARAUJO 7,12 APROVADO* 

5°  THAIS ARAUJO ARAGÃO 7,00 EXCEDENTE 

 

*" 3.10. Na hipótese de não haver candidatos negros (pretos e pardos) e indígenas aprovados em número suficiente para 

ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência, sendo preenchidas pelos 

demais candidatos aprovados observada a ordem de classificação. 

3.11. No caso de processos seletivos nos quais o candidato concorre a vagas por áreas de concentração, linhas de pesquisa 

ou orientador específico, as vagas serão distribuídas de acordo com os dispostos da RESOLUÇÃO Nº 59/2017/CONEPE, 

garantindo-se os mesmos proporcionais gerais definidos no item 3.5.” 


